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COMUNICADO 
Aloysio Alberto de Queiroz Junior, Gestor de Mobilidade e Transporte, 
no uso de suas atribuições legais, considerando: 
1) Os termos da seção XIV, da Lei nº 9.321/19, de 11 de novembro 
de 2019, em especial os artigos 136 e 140; 
Torna SEM EFEITO a publicação na IOM, de 27 de abril de 2022, Edição 
5078, do Edital UGMT 5/2022, referente ao Parecer Técnico do Relatório 
de Impacto de Trânsito – RIT apresentado sob protocolo 
SAEPRO2021/4065, o qual seguirá ao disposto no artigo 140, §1º da Lei 
9.321/19, tendo em vista a exigibilidade de elaboração de Estudo e 
Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIV para o empreendimento 
em questão. 
Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, em 28 de abril de 
2022. 

 
Aloysio Alberto de Queiroz Junior 

Gestor de Mobilidade e Transporte 

MOBILIDADE E TRANSPORTE

PORTARIA N° 11 DE 28 DE ABRIL DE 2022

MÔNICA GROPELO, Superintendente da Fundação Escola TVTEC 
Jundiaí – FTVTEC, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta do Processo Administrativo n° 14949/2020 -------

DESIGNA o servidor MÁRCIO MIGUEL para exercer a função de 
PREGOEIRO, bem como os servidores EDUARDO DE ALMEIDA 
VOLANTI e EMERSON LUIZ RISSO VIEIRA para integrarem a EQUIPE 
DE APOIO, que atuarão nos procedimentos licitatórios na modalidade 
pregão, com fulcro na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Mônica Gropelo
Superintendente

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Fundação 
Escola TVTEC Jundiaí da Prefeitura do Município de Jundiai, aos vinte e 
outo dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

RESOLUÇÃO CMAS Nº 662
de 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na 

Estrada Municipal do Varjão, nº 1641 - Bairro: Novo Horizonte - CEP 
nº 13.212-590.  Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vínculos 
para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos; Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, para idosos(as) com idade igual ou 
superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social; inseridos na 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvidos na Rua Alice Guimarães 
Pelegrini, nº 741, Bairro: Jardim Santa Gertrudes - CEP nº 13.205-250.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 602/2021.

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 663
de 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Crianças E Adolescentes - unidades residenciais - 
Casa Lar. Inserido na Proteção Social Especial De Alta Complexidade, 
desenvolvido na Rua José Pellizzari  nº 900 - Bairro: Rio Abaixo - CEP 
nº 132013-000.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 603/2021

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 664
De 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da ASSOCIAÇÃO 
DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;
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CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE - ESPRO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: P rograma de  Formação 
para  o  Mundo do  Traba lho  inser ido  na  Pro teção  Soc ia l 
Bás ica  e  Programa de  Soc ioaprend izagem inser ido  na 
Pro teção  Soc ia l  Bás ica ,  com endereço  na  Rua do  Ret i ro , 
nº  3 .000 ,  Ja rd im das  Hor têns ias ,  Jund ia í /SP,  CEP 13201-
030.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 588/2021

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 665
28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
JUNDIAÍ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
JUNDIAÍ

Execu ta  o  segu in te  se rv iço :

I  -  De  A tend imento  -  Entidade executa:  Serv iço  De  Pro teção 
Soc ia l  Espec ia l  Para  Pessoas  Com Def i c iênc ia ;  Idosas 
e  Suas  Famí l ias ,  púb l i co  a lvo  pessoas  com de f i c iênc ia , 
seus  fami l i a res  e  cu idadores ,  ambos  os  sexos .  Inser ido 
na  Pro teção  Soc ia l  Espec ia l  De  Méd ia  Complex idade , 
com endereço  Rua Dr.  F ranc isco  Te l les ,  n º  475 ,  Jund ia í /
SP,  Ba i r ro  Vi la  Progresso  -  CEP nº  13202-550 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 599/2021

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 667
De 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ESPIRÍTA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE JUNDIAI

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da entidade 
para o ano de 2022 no anexo IV, conforme definição da Resolução 
CNAS 14/2014, sendo a Organização da Sociedade Civil preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE JUNDIAÍ

Executa os seguintes serviço:
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Para idosos(as) com idade igual ou superior 
a 60anos em situação de vulnerabilidade social. Inseridos na Proteção 
Social Básica, desenvolvido na Avenida Comemdador Antonio Borin, nº 
2859 - Jardim do Lírio - CEP 13218-640.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 598/2021.

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 669
De 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
Associação Terapêutica de Estimulação e Linguagem - ATEAL

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


